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FUNDAMENTOS E CONTRADIÇÕES DA POLÍTICA SOCIAL: NOTAS DA TRAJETÓRIA INTERNACIONAL AO CASO BRASILEIRO
Isabela Santos de Lima

Resumo

Este artigo analisa criticamente os fundamentos e a trajetória da política social, compreendendo-a como resultado histórico da tensão entre acumulação e legitimação na ordem capitalista. O percurso parte de suas protoformas, passando pela negação liberal, até as contradições e declínio do Welfare State do pós-guerra. Articula-se essa trajetória ao caso brasileiro, onde a promessa de Seguridade Social presente na Constituição de 1988 se coloca a partir de uma dinâmica de captura e ressignificação pela hegemonia neoliberal. Desta forma, tem-se um modelo híbrido e limitado, ditado pelas dinâmicas estruturais do capital e que mescla lógicas de seguro, seletividade e universalidade, consolidando a focalização na pobreza e a precarização, evidenciando, assim, a urgência de se questionar as políticas de ajuste e os cortes recentes. 
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Abstract

This article critically analyzes the foundations and trajectory of social policy, understanding it as the historical result of the tension between accumulation and legitimation in the capitalist order. The path is traced from its proto-forms, through liberal negation, to the contradictions and decline of the post-war Welfare State. This trajectory is articulated with the Brazilian case, where the promise of Social Security in the 1988 Constitution unfolds from a dynamic of capture and resignification by neoliberal hegemony. In this way, we have a hybrid and limited model emerges, dictated by the structural dynamics of capital, which blends logics of insurance, selectivity, and universality. This consolidates poverty targeting and precarization, thereby highlighting the urgency of questioning adjustment policies and recent cuts.
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1
INTRODUÇÃO

A política social, compreendida como a arena de negociação das tensões inerentes à ordem capitalista, tem sido historicamente moldada por um embate entre distintas concepções. A partir dos anos 1990, contudo, a hegemonia do neoliberalismo estabeleceu novas orientações para as políticas sociais internacionalmente.

A formação da política social no Brasil revela-se indissociável desse percurso, exibindo, porém, peculiaridades oriundas de sua constituição histórica e da permanência de acentuadas disparidades estruturais. Aqui, a promulgação da Constituição Federal de 1988 emerge como um marco na possibilidade de ampliação de direitos ao mesmo tempo que colide com a ascensão da mesma agenda neoliberal. 
Este artigo visa examinar alguns elementos da trajetória das políticas sociais, desde uma perspectiva crítica. Destacando como os processos de reconfiguração produtiva, contenção fiscal e expansão neoliberal remodelaram o papel do Estado na garantia de direitos sociais. A análise dessas questões torna-se ainda mais pertinente em um contexto de deterioração das condições de vida e trabalho, que ressalta a urgência de repensar criticamente os alicerces e os limites das políticas sociais na contemporaneidade.

2.
ENTRE A ACUMULAÇÃO E A LEGITIMAÇÃO: PERCURSO DA CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DA POLÍTICA SOCIAL
As contribuições de Behring e Boschetti (2011), apontam que a política social se constitui como um processo histórico, sendo difícil precisar as suas primeiras iniciativas. Suas protoformas relacionam-se com a caridade privada, as ações filantrópicas e iniciativas assistenciais pontuais. Destaca-se ainda que, desde as primeiras legislações, elementos de caráter punitivista e repressivo podem ser observados. Inicialmente, observam-se critérios de acesso fortemente restritivos e a busca por
[...] estabelecer o imperativo do trabalho a todos que dependiam de sua força de trabalho para sobreviver; obrigar o pobre a aceitar qualquer trabalho que lhe fosse oferecido; regular a remuneração do trabalho, de modo que o trabalhador pobre não poderia negociar formas de remuneração; proibir a mendicância dos pobres válidos (Behring; Bochetti,, 2011, p. 48)
Os embates oriundos da contraditória relação entre o capital e o trabalho culminaram no estabelecimento de um arcabouço de legislações para regulação das relações trabalhistas. Compete ao Estado incidir e regular as consequências socioeconômicas desses embates, diante das necessidades e especificidades - determinadas pela luta de classes - de cada período histórico, por meio de políticas públicas (Behring; Boschetti, 2011).
Entre os séculos XIX e o início do século XX, predominavam as ideias liberais e, nesse contexto, “[...] o princípio do trabalho como mercadoria e sua regulação pelo livre mercado” (Behring; Boschetti, 2011, p. 56) passou a dar o tom das relações socioeconômicas. Aqui, prima a ideia de liberdade como uma condição natural e da capacidade dela de regular as relações do mercado, tendo como consequência a negação da política social.
A política social efetiva-se por meio da mediação do Estado e, como mostram as autoras, para o ideário liberal o papel do Estado não deveria ser o de interferir ou regular as relações de mercado, de trabalho e/ou responder às necessidades sociais (Behring; Boschetti, 2011).
Entretanto, o desdobramento das lutas da classe trabalhadora impõe que o Estado liberal ofereça alguma resposta às expressões da questão social. É importante destacar que a questão social é parte inextricável de uma organização social que tem como consequência a ampliação das desigualdades sociais no mesmo movimento em que desenvolve as formas produtivas do trabalho que é socializado (Iamamoto, 2001).
 Desta forma, a questão social localiza-se como parte constitutiva das relações sociais capitalistas expressando as contradições econômicas e sociais, integrando as tensões e as disputas das classes, onde o protagonismo da classe trabalhadora e dos demais setores oprimidos será determinante (Iamamoto, 2001). Nessa abordagem a centralidade do trabalho, enquanto categoria fundamental da análise marxista, terá destaque na compreensão dos fundamentos da questão social e seus desdobramentos na atualidade.  A autora articula essa categoria a teoria do valor de modo a construir um caminho que leva ao cerne da desigualdade e da exclusão de parcelas da população da possibilidade de assalariamento.

Em síntese, o crescimento da força de trabalho disponível é impulsionado pelas mesmas causas que a força expansiva do capital, expressando a lei geral da acumulação capitalista. [...] A lei da acumulação expressa-se na órbita capitalista, às avessas: no fato de que a parcela da população trabalhadora sempre cresce mais rapidamente do que a necessidade de seu emprego para fins de valorização do capital (Marx,1985:209). Gera, assim, uma acumulação da miséria relativa à acumulação do capital, encontrando-se aí a raiz da produção/reprodução da questão social na sociedade capitalista (Iamamoto, 2001, p. 13-14)
Destaca-se, contudo, que as respostas às distintas manifestações da questão social irão basear-se na propriedade privada enquanto pressuposto essencial da sociedade capitalista. É essa a concepção que vai orientar os direitos civis e as configurações da política social. Apenas nas décadas finais desse período liberal essas ações assumem um cariz de obrigatoriedade estatal (Behring; Boschetti, 2011). 
Quando se esgotam as condições de sustentação econômicas, políticas e sociais dos ideais liberais uma nova forma de se pensar o Estado e de encarar as políticas sociais emergirá. Aflora, nesse contexto, o Estado social que, dentre as suas diferenças com a forma liberal vigente até então, apresenta o ponto em comum de reconhecimento de direitos dentro da sociedade capitalista sem abalar as bases fundamentais dessa forma de organização social (Behring; Boschetti, 2011). 
Impulsionadas pelas lutas da classe trabalhadora e pelas necessidades de reprodução do capital, as políticas sociais se generalizaram a partir da articulação entre o Estado keynesiano e o fordismo. A intervenção estatal, voltada para a reativação da economia, e um novo pacto de classes confluíram na constituição do Welfare State (Behring; Boschetti, 2011)
Para garantir o consenso no cenário pós-guerra, o Estado utilizou benefícios sociais que, ao assegurar mínimos sociais, também estimulavam o consumo e continham a classe trabalhadora. Essa política de proteção se ancorava em baixas taxas de desemprego, o que permitiu articular a ampliação dos direitos sociais à lógica do seguro e à garantia do direito ao trabalho (Behring; Boschetti, 2011).

Contudo, essa realidade não se concretizou nos países dependentes como o Brasil (Boschetti, 2009). Para o capital, tais medidas só foram aceitáveis por garantirem a taxa de lucro, não por um anseio de estabelecer condições menos desiguais socialmente (Behring; Boschetti, 2011). Fundamentalmente, a viabilidade desse modelo nos países de capitalismo avançado dependeu da contínua espoliação da América Latina e do Continente Africano.

Nos países onde o Estado garantiu condições mínimas e onde o baixo desemprego predominou, observou-se não só a garantia do direito ao trabalho — elemento fundamental nesta sociedade —, mas também a ampliação de direitos em diversas esferas da vida social, que assumiram uma lógica menos vinculada ao seguro e mais ligada a uma lógica social. Boschetti (2009, p. 5) aponta sobre isso que 
A seguridade social pode garantir mais, ou menos, acesso a direitos, quanto mais se desvencilhar da lógica do seguro e quanto mais assumir a lógica social. De todo modo, ambas são profundamente dependentes da organização social do trabalho. Nos países em que as duas lógicas convivem no âmbito da seguridade social, elas estabelecem entre si uma relação que venho designando como sendo de atração e rejeição. É a ausência de uma dessas lógicas que leva à necessidade e à instauração da outra lógica. Por exemplo, aqueles trabalhadores que não estão inseridos no mercado de trabalho, que não têm acesso ao seguro, ou à previdência social, acabam caindo em uma situação de ausência dos direitos derivados do trabalho.

 
 O momento de expansão das políticas sociais nos países desenvolvidos no pós-guerra evidencia que, diante de condições específicas, quando condizente com às necessidades do capital e em períodos determinados, o capitalismo pode vir a ter como tendência a ampliação de direitos. 
Fleury (1997) destaca que as interpretações sobre este modelo de proteção social, adotado no capitalismo do pós-guerra, buscaram não somente sua conceituação, mas também a análise das condições que proporcionaram sua emergência, seu desenvolvimento e sua crise.
A autora aponta a relação estabelecida pelo Welfare State no plano político com o Keynesianismo onde:
Economicamente, o estado de Bem-Estar Social casava-se com a política keynesiana mais em geral, supondo um mecanismo de ajuste entre a oferta e a demanda através do pleno emprego e das medidas assistenciais. Supunha-se que esta adequação se daria na medida em que uma política econômica ativa estimularia o crescimento econômico, donde resultaria maior volumes de impostos, o que permitiria a ampliação controlada dos programas sociais, o que estimularia o consumo, etc., fechando o ciclo. (Fleury, 1997, 119) 
Fleury (1997) aponta que o Welfare State promoveu uma profunda alteração na estrutura de classes como parte de seu projeto de conciliação de diferentes estratos da classe trabalhadora. A classe média foi integrada como produtora, compondo a força de trabalho da crescente rede de serviços e, simultaneamente, como consumidora e beneficiária desses mesmos programas. Destaca-se ainda neste processo a incorporação massiva da mão de obra feminina.
A crise do Welfare State foi interpretada por diferentes vieses (Fleury, 1997): para os liberais, era uma crise fiscal de gastos improdutivos; para os marxistas, a contradição inerente entre a acumulação de capital – o caráter privado da produção – confronta-se com o crescimento do Estado e seus impactos na acumulação do capital.  A resposta hegemônica a essa crise foi o programa neoliberal de ajuste, que se consistiu em um programa de disciplina orçamentária, contenção dos gastos sociais, intervenções nos sindicatos, flexibilização do trabalho, com objetivo de redefinir o papel do Estado em favor do mercado (Anderson, 1995).
2.1. A política social no Brasil sob a hegemonia neoliberal: da promessa da seguridade à lógica de ajuste
A ascensão neoliberal no Brasil ilustra de forma contundente a premissa de que a propensão do Estado em garantir direitos sociais está alinhada às suas necessidades de reprodução e não a um projeto genuíno de impor limites à desigualdade no capitalismo. O desmantelamento da proteção social pública tem se concretizado como uma expressão política da resposta produzida pelo capital em face da crise. A década de 1990 constitui-se como um marco inicial de um processo que buscou inserir o país em uma dinâmica internacional já organizada pelo neoliberalismo.

Boschetti (2009) sinaliza que houve um processo de reorganização e reestruturação das políticas que constituem a seguridade social no país com a Constituição Federal de 1988. A autora aponta que, apesar do cunho transformador em comparação ao que era instituído até então, a seguridade social no país caracteriza-se como uma junção de direitos “[...] derivados e dependentes do trabalho (previdência) com direitos de caráter universal (saúde) e direitos seletivos (assistência)” (Boschetti, 2009, p. 8). Essa amálgama, aliada à reorientação das políticas sociais por diferentes motivos, dentre eles o impacto do neoliberalismo no país, mostrou-se como parte dos limites da instituição de um modelo de seguridade mais abrangente e com predomínio da lógica social.
Muriel (2023) ao analisar os ajustes neoliberais da primeira geração afirma que 
O padrão de políticas sociais da periferia que veio se constituindo a partir dos anos 1990 se baseou em um receituário decorrente do chamado “Consenso de Washington”. Isso conformou o que podemos classificar como uma primeira geração de ajustes, quando as políticas sociais sofreram sérios cortes de recursos e a prioridade era a estabilização econômica para atender interesses externos. (Muriel, 2023, p. 98)

A persistência de uma dinâmica de ajuste, implementada no Brasil tardiamente, desde a década de 1990, durante o governo de Fernando Henrique Cardoso (FHC), estendeu-se aos governos posteriores. Estes mantiveram intocados elementos fundamentais do governo neoliberal de FHC, principalmente no que diz respeito à apropriação do fundo público e à garantia do pagamento da dívida pública.
Vianna (1998) afirma que, ao eliminar os fundamentos Bismarckianos do modelo adotado em 1930 para a proteção social brasileira, a Constituição Federal de 1988 outorgou uma perspectiva para a proteção social até então inexistente no país. A autora aponta, também, para a unanimidade da periodização da literatura sobre o percurso da construção da proteção social no país que desembocou na Seguridade Social.
Destaca-se a análise realizada sobre a seguridade constituída no Brasil e o Welfare State, onde a primeira é caracterizada por um sistema integrado pela saúde, assistência e previdência, e o segundo possuía abrangência mais estendida, abarcando áreas como a habitação, entre outras (Vianna, 1998).
A autora (1998) pontua esse papel de moeda de troca política como um dos elementos que desencadearam a americanização da política social brasileira, sinalizada pela mesma como perversa. Junto a isso, está o não planejamento da evolução do sistema de proteção social que seria responsável pela sua desregulação nos anos seguintes, mantendo-se como elemento vigente nos anos pós-Constituição Federal de 1988.
O aspecto do consumo de serviços leva à reflexão sobre a focalização na pobreza da americanização, abordada por Vianna (1988), e que persistiu mesmo após as mudanças na década de 1980. A americanização da proteção social brasileira seguiu por meio do enfoque do sistema público no atendimento dos pobres e, também, pelo descaso com o pacto constitucional. E, por fim, o Estado, mesmo após a Constituição, trilhou o caminho de não regular as relações entre o público e o privado para benefício do setor privado.
O que se configura, então, é um sistema de seguridade que, na teoria, apresenta alguns pontos de avanço, mas que não se consolida na realidade e que, neste plano, reforça a lógica do seguro. No Brasil, consolidam-se, então, políticas que, no geral, não se complementam, mas, ao contrário, se antagonizam. Desta maneira, a seguridade social brasileira não se concretiza completamente nem na lógica do seguro nem na lógica social (Boschetti, 2009). Destaca-se, ainda, que o imperativo do trabalho assalariado, como forma de garantia de direitos, nunca foi uma possibilidade para o conjunto da população brasileira, onde predominam, entre a população negra, altos índices de desemprego e relações informais de trabalho.
Desta forma, pensar o trabalho e sua relação com as políticas sociais e, em especial, com a política de assistência social, remete à centralidade do trabalho como um direito fundamental. Nessa sociedade o trabalho é um elemento indispensável para o direito de ter direitos (Boschetti, 2009); um elemento que se atrela ao acesso à saúde ao pensarmos a vinculação aos planos de saúde privados, mesmo quando o direito à saúde é tido como um dever do Estado.
No caso do Brasil, com sua formação social específica – e aqui nos referimos essencialmente ao seu caráter colonial e aos seus quase 400 anos de escravismo –, não se implementou, em nenhum momento de sua história, uma sociedade onde os empregos com direitos sejam generalizados (Boschetti, 2009).
O que se observa, atualmente, além dos dados sobre o desemprego, são relações empregatícias cada vez mais precárias, sem proteção legal como parte das relações do mundo do trabalho. O direito ao salário e as formas de proteção oriundas do trabalho são restritos a uma parcela da população que exclui, em especial, as mulheres, negros e negras, e demais setores oprimidos, para os quais ficam relegadas as políticas assistenciais cada vez mais seletivas e restritivas.
Mota (1995) aponta para o fato de que o novo consenso que se estabeleceu entre as décadas de 1980 e 1990 já englobava as reformas sociais com foco na pobreza. Diferentemente do período anterior de vigência do pleno emprego, agora, diante da desigualdade neoliberal e da impossibilidade de todos se encaixarem como cidadãos-consumidores, a seletividade baseada no critério da pobreza passa a ser parte do discurso da cultura da crise, ao lado da falácia de que a crise afeta indistintamente toda a sociedade.
Tal cultura está vinculada a
(...) relação entre crise, mudanças no mundo do trabalho e o desmonte dos mecanismos de proteção social, no interior de uma estratégia política, marcada pela (des)historicização das conquistas sociais dos trabalhadores, em que se inclui o acesso aos bens e serviços públicos de natureza não mercantil. (Mota, 1995, p.112-113)
A autora (1995) sinaliza, ainda, que, no caso do projeto neoliberal brasileiro, o desmonte da proteção social e a desvinculação desta da esfera dos direitos sociais encontram-se no núcleo inflexível das propostas e objetivos. A autora localiza, ainda, a desregulamentação estatal como um mecanismo atrelado à adequação dos direitos recém-conquistados ao ideário de cidadão-consumidor e às reformas no âmbito das políticas sociais.
A expansão da agenda social nos anos 2000, caracterizada por Muriel (2023) como uma resposta engenhosa ao ajuste fiscal neoliberal, reforçou a pobreza como alvo de atenção, mantendo a focalização como uma importante estratégia. Dessa forma, instituiu-se um perfil contemporâneo da política social profundamente atrelado ao combate à pobreza, como preocupação especial dos organismos internacionais, tal como o Fundo Monetário Internacional e o Banco Mundial.
A autora destaca, ainda, que as mudanças na linha adotada pelos organismos internacionais ocorreram com o objetivo de melhor acomodar as necessidades do capital em um momento em que este busca sua recuperação pós-crise. Os programas de combate à pobreza foram aplicados e ditaram o tom de um caminho contemporâneo de reestruturação mais geral da política social, materializado na transferência de renda, no crédito popular e nas ações mais voltadas para o consumo e aumento de renda (Muriel, 2023).
3
CONCLUSÃO

O desmantelamento da proteção social pública é uma expressão política da resposta neoliberal do capital à crise. Implementado tardiamente no governo de Fernando Henrique Cardoso (FHC), na década de 1990, o ajuste brasileiro caracteriza-se como estrutural (Stampa; Rodrigues, 2022), estendendo-se pelos governos do PT, aprofundando-se no pós-golpe de 2016, radicalizando-se no governo Bolsonaro e mantendo-se na gestão atual com o arcabouço fiscal.

O caminho observado no Brasil, na seguridade social, é o de um sistema público que se especializa no atendimento àqueles que não podem garantir seus serviços por meio da compra. Um caminho ampliado nas últimas décadas pela narrativa, propagada pela mídia e governos, de que não há alternativa à crise senão maiores flexibilizações, privatizações e outras medidas de ajuste (Stampa; Rodrigues, 2022). Esse discurso, contudo, não é isolado: está imbricado na dinâmica de um mundo em convulsão onde se desmancha no ar o consenso neoliberal até então hegemônico. Nesse cenário, organismos como o Banco Mundial e o FMI induzem reformas que aprofundam a dependência econômica e institucional sob a justificativa do pagamento da dívida pública.
A face contemporânea dessa lógica foi escancarada na pandemia da Covid-19, quando se fortaleceu nas políticas sociais um viés filantrópico e voluntário, frequentemente articuladas a organizações não governamentais, que assumiram o papel relegado pelo Estado. Essa dinâmica reforça a ideia de um Estado ineficiente, às demandas sociais mais urgentes e naturalizando a substituição de políticas públicas por ações pontuais, desprovidas de garantias universais (Stampa; Rodrigues, 2022).
Apesar desse cenário adverso, existem fissuras e resistências que indicam possibilidades de transformação. A indignação em torno da perpetuação da escala 6x1, por exemplo, recoloca no centro do debate a crítica a um modelo de organização social pautado pela precarização das condições de vida e trabalho. Essa e outras manifestações atuais revelam a existência de pontos de apoio na sociedade para ampliar o questionamento às políticas de ajuste e para pautar, de forma incisiva, a revogação de medidas, em especial as que ocorreram pós-golpe e que aprofundaram a precarização.
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